
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Gabinete da Presidência

PORTARIA GP N. 71, 27 DE JANEIRO DE 2026

Designa  membros  para  o  Comitê  Regional  do 
Programa  de  Equidade  de  Raça,  Gênero  e 
Diversidade, para o biênio 2026/2027.

O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA 3ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a  Resolução n.  368,  de 27 de outubro de 2023,  do 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho, que dispõe sobre o Programa de Equidade 
de  Raça,  Gênero  e  Diversidade  no  âmbito  da  Justiça  do  Trabalho  e  dá  outras 
providências;

CONSIDERANDO a Resolução GP n. 313, de 02 de janeiro de 2024, que 
institui  o  Comitê  Gestor  Regional  do  Programa  de  Equidade  de  Raça,  Gênero  e 
Diversidade, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região; e

CONSIDERANDO a Resolução GP n. 148, de 6 de agosto de 2020, que 
institui a Política de Governança dos Colegiados Temáticos do Tribunal Regional do 
Trabalho da 3ª Região,

RESOLVE:

Art. 1º  Esta Portaria designa como membro do Comitê Gestor Regional 
do Programa de Equidade de Raça, Gênero e Diversidade a juíza Jéssica Grazielle 
Andrade  Martins,  para  ocupar  a  vaga  da  categoria  magistrado(a)  eleito(a)  entre 
juízes(as) e desembargadores(as), prevista no art. 8º, II, da Resolução CSJT n. 368, de 
27 de outubro de 2023 e no art. 2º, II, da  Resolução GP n. 313, de 2 de janeiro de 
2024.
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Art. 2º  Esta Portaria designa como membro do Comitê Gestor Regional 
do Programa de Equidade de Raça, Gênero e Diversidade o servidor Francisco da 
Silva Soares, para ocupar a vaga da categoria servidor(a) com deficiência, eleito(a) 
entre os(as) servidores(as), prevista no art. 8º, III, da Resolução CSJT n. 368, de 27 de 
outubro de 2023 e no art. 2º, III, da Resolução GP n. 313, de 2 de janeiro de 2024.

Art. 3º  Esta Portaria designa como membro do Comitê Gestor Regional 
do Programa de Equidade de Raça, Gênero e Diversidade a servidora Marisa Campos 
Tomaz, para ocupar a vaga da categoria servidor(a) negro(a),  eleito(a) entre os(as) 
servidores(as), prevista no art. 8º, IV, da Resolução CSJT n. 368, de 27 de outubro de 
2023 e no art. 2º, IV, da Resolução GP n. 313, de 2 de janeiro de 2024.

Art. 4º  Esta Portaria designa como membro do Comitê Gestor Regional 
do Programa de Equidade de Raça, Gênero e Diversidade a servidora Jessiane Carla 
Siqueira Moreira, para ocupar a vaga da categoria servidora mulher, eleita entre as 
servidoras, prevista no art. 8º, V, da Resolução CSJT n. 368, de 27 de outubro de 2023 
e no art. 2º, V, da Resolução GP n. 313, de 2 de janeiro de 2024.

Art. 5º  Esta Portaria designa como membro do Comitê Gestor Regional 
do Programa de Equidade de Raça, Gênero e Diversidade o servidor Breno Lucas de 
Carvalho Ribeiro, para ocupar a vaga da categoria servidor(a) LGBTQIAP+, indicado(a) 
pelo presidente deste TRT3, prevista no art. 8º, § 4º, da Resolução CSJT n. 368, de 27 
de outubro de 2023 e no art. 2º, § 5º, da Resolução GP n. 313, de 2 de janeiro de 2024.

Art. 6º  Esta Portaria designa como membro do Comitê Gestor Regional 
do Programa de Equidade de Raça, Gênero e Diversidade o servidor Túlio Manoel 
Leles de Siqueira, para ocupar a vaga da categoria servidor(a) com mais de 60 anos, 
eleito(a) entre os(as) servidores(as), prevista no art. 8º, VII, da Resolução CSJT n. 368, 
de 27 de outubro de 2023 e no art. 2º, VII, da Resolução GP n. 313, de 2 de janeiro de 
2024.

Art.  7º  O mandato dos(as) integrantes relacionados(as) nesta Portaria 
retroagirá  a  1º  de  janeiro  de  2026  e  se  encerrará  em 31  de  dezembro  de  2027, 
coincidindo com o mandato dos membros da atual Administração do Tribunal.

Art. 8º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SEBASTIÃO GERALDO DE OLIVEIRA
Desembargador Presidente
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